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CONTRATO DE 
 

Contrato de Prestação de Serviços
FRANCISCO BELTRÃO e de outro lado a empresa GENTE SEGURADORA S/A.
 
Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o município de FRANCISCO BELTRÃO, com 
sede na Rua Octaviano Teixeira dos Santos, nº 1000, estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 
77.816.510/0001-66, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, senhor  CLEBER FONTANA, inscrito 
no CPF/MF sob o nº 020.762.969
SEGURADORA S/A, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 90.180.605/0001
estabelecida na Rua Marechal Floriano Peixoto
ALEGRE/RS, doravante designada 
MARCELO WAIS, portador de RG nº 7009036166 e do CPF nº 632.005.380
as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações subseqüentes, ajustam o presente contrato de fornecimento 
de mercadorias em decorrência da licitação realizada através do processo de Pregão nº 37/2023, mediante 
as seguintes cláusulas e condições.
 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
 
O objeto do presente termo é 
responsabilidade civil e seguro total dos veículos de propriedade do município, de acordo com as 
especificações abaixo: 
Lote Item Código  

 
Descrição 

001 1 32931 SEGURO DE VEICULOS DA FROTA MUNICIPAL      
 

PARÁGRAFO ÚNICO –Os serviços deverão 
assim como ao Pregão nº 37/2023. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA 
 
O preço ajustado para a prestação do serviço
CONTRATADA concorda em receber é
noventa e oito reais e vinte centavos
 
PARÁGRAFO ÚNICO - O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto do 
presente contrato, será de responsabilidade exclusiva da 
inerentes e necessários para a completa execução das suas obrigações assumidas pelo presente contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA 
 

O pagamento do valor devido será efetuado em quatro parcelas iguais, mensais e 
a primeira deverá ser paga no prazo de 15(quinze) dias, contados do início da vigência da apólice e as 
demais terão vencimento em 30(trinta), 60(sessenta) e 90(noventa) dias, contados do início da vigência da 
apólice. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – O respectivo pagamento somente será efetuado após efetivo cumprimento das 
obrigações assumidas decorrentes da contratação, em especial ao art. 55, inciso XIII da Lei Federal nº 
8.666/93. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - As faturas deverão ser apresentadas pela 
em 01(uma) via, devidamente regularizada nos seus aspectos formais e legais.
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Nenhum pagamento pelo 
responsabilidades assumidas na forma deste contrato, independentemente
na aprovação definitiva do recebimento 
 
PARÁGRAFO QUARTO – Caso seja apurada alguma irregularidade na fatura apresentada ao 
CONTRATANTE, o pagamento será sustado até que as providências pertinentes tenham sido 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Prestação de Serviços nº 447/2023, que entre si celebram de um lado o município de 
FRANCISCO BELTRÃO e de outro lado a empresa GENTE SEGURADORA S/A. 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o município de FRANCISCO BELTRÃO, com 
dos Santos, nº 1000, estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 

66, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, senhor  CLEBER FONTANA, inscrito 
no CPF/MF sob o nº 020.762.969-21, doravante designado CONTRATANTE

EGURADORA S/A, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 90.180.605/0001
Rua Marechal Floriano Peixoto, 450, CEP: 90020-060, centro, na cidade de 

doravante designada CONTRATADA, representada neste ato pelo
MARCELO WAIS, portador de RG nº 7009036166 e do CPF nº 632.005.380-15,estando as partes sujeitas 
as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações subseqüentes, ajustam o presente contrato de fornecimento 

cia da licitação realizada através do processo de Pregão nº 37/2023, mediante 
as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

O objeto do presente termo é a prestação de serviço de seguro para cobertura do seguro de 
vil e seguro total dos veículos de propriedade do município, de acordo com as 

Descrição  

SEGURO DE VEICULOS DA FROTA MUNICIPAL       

Os serviços deverão ser executados em estrita obediência ao presente Contrato, 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR CONTRATUAL 

a prestação do serviço e ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimplir e a 
concorda em receber é de R$ 169.698,20 (cento e sessenta e nove mil, seiscentos e 

noventa e oito reais e vinte centavos). 

O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto do 
presente contrato, será de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA, bem como demais encargos 
inerentes e necessários para a completa execução das suas obrigações assumidas pelo presente contrato.

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PAGAMENTO 

O pagamento do valor devido será efetuado em quatro parcelas iguais, mensais e consecutivas, sendo que 
a primeira deverá ser paga no prazo de 15(quinze) dias, contados do início da vigência da apólice e as 
demais terão vencimento em 30(trinta), 60(sessenta) e 90(noventa) dias, contados do início da vigência da 

O respectivo pagamento somente será efetuado após efetivo cumprimento das 
obrigações assumidas decorrentes da contratação, em especial ao art. 55, inciso XIII da Lei Federal nº 

As faturas deverão ser apresentadas pela CONTRATADA
em 01(uma) via, devidamente regularizada nos seus aspectos formais e legais. 

Nenhum pagamento pelo CONTRATANTE isentará a 
responsabilidades assumidas na forma deste contrato, independentemente de sua natureza, nem implicará 
na aprovação definitiva do recebimento dos serviços. 

Caso seja apurada alguma irregularidade na fatura apresentada ao 
, o pagamento será sustado até que as providências pertinentes tenham sido 
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nº 447/2023, que entre si celebram de um lado o município de 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o município de FRANCISCO BELTRÃO, com 
dos Santos, nº 1000, estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 

66, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, senhor  CLEBER FONTANA, inscrito 
CONTRATANTE e de outro, GENTE 

EGURADORA S/A, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 90.180.605/0001-02, 
, na cidade de PORTO 

ato pelo seu diretor,  senhor 
estando as partes sujeitas 

as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações subseqüentes, ajustam o presente contrato de fornecimento 
cia da licitação realizada através do processo de Pregão nº 37/2023, mediante 

de serviço de seguro para cobertura do seguro de 
vil e seguro total dos veículos de propriedade do município, de acordo com as 

Preço total R$ 

169.698,20 

em estrita obediência ao presente Contrato, 

se obriga a adimplir e a 
cento e sessenta e nove mil, seiscentos e 

O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto do 
, bem como demais encargos 

inerentes e necessários para a completa execução das suas obrigações assumidas pelo presente contrato. 

consecutivas, sendo que 
a primeira deverá ser paga no prazo de 15(quinze) dias, contados do início da vigência da apólice e as 
demais terão vencimento em 30(trinta), 60(sessenta) e 90(noventa) dias, contados do início da vigência da 

O respectivo pagamento somente será efetuado após efetivo cumprimento das 
obrigações assumidas decorrentes da contratação, em especial ao art. 55, inciso XIII da Lei Federal nº 

CONTRATADA ao CONTRATANTE, 

isentará a CONTRATADA das 
de sua natureza, nem implicará 

Caso seja apurada alguma irregularidade na fatura apresentada ao 
, o pagamento será sustado até que as providências pertinentes tenham sido tomadas por 
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parte da CONTRATADA, para o saneamento da irregularidade.
 
PARÁGRAFO QUINTO – As faturas deverão ser entregues e protocoladas na sede do 
endereço descrito no preâmbulo deste contrato, durante o horário de expediente.

 
PARÁGRAFO SEXTO – Caso na data prevista para pagamento não haja expediente no MUNICÍPIO, o 
pagamento será efetuado no primeiro dia útil subsequente a esta.
 
PARÁGRAFO SÉTIMO – A Administração Municipal não está obrigada a contratar todo quantitativo de 
serviços/materiais constantes neste contrato.
 
PARÁGRAFO OITAVO – Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o 
pregão eletrônico e consequente contrato, são provenientes de Recursos próprios do Município. 
recursos orçamentários correrão por conta da seguinte dotação:
DOTAÇÕES 

Conta da 
despesa 

Funcional programática 

780 04.002.04.123.0403.2006 

9930 13.003.15.125.1502.2080 

5800 08.006.10.301.1001.2047 

9630 13.001.04.121.0402.2077 

4920 07.005.13.392.1301.2042 

2490 06.005.08.244.0801.2026 

4500 07.003.12.361.1201.2038 

5250 08.006.10.122.1001.2044 

250 02.001.04.122.0401.2003 

5630 08.006.10.301.1001.2046 

8180 11.001.15.452.1501.2065 

450 03.002.04.122.0404.2004 

1220 05.002.23.122.2301.2011 

8670 11.003.06.182.1503.2070 

9430 12.002.18.542.1801.2076 

6340 08.006.10.302.1001.2051 

8920 11.004.26.782.2002.2071 

10200 14.001.27.812.2701.2081 
 
PARÁGRAFO NONO - A CONTRATADA
certidões comprovando a sua situação regular perante à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço – FGTS. A CONTRATADA
condições de habilitação especificadas no edital (Fazendas: Federal, Estadual e Municipal e Justiça do 
Trabalho). 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO - Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo M
Francisco Beltrão/PR, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará 
desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão 
calculados à taxa de 0,5% (meio por cento)
 

CLÁUSULA QUARTA 
 
Referente aos veículos relacionados no ANEXO I
 
a) VEÍCULOS COM ITENS PARA COBERTURA DE RESPONSABILIDADE CIVIL FACULTATIVA:
Responsabilidade Civil Facultativa (RCF 
ou Invalidez), Cobertura total quando for o caso.
 
b)VEÍCULOS COM COBERTURA TOTAL E RESPONSABILIDADE CIVIL FACULTATIVA, COM 
ASSISTÊNCIA 24 HORAS, COM GUINCHO ATÉ 550KM:
 
PARÁGRAFO ÚNICO - O seguro deverá cobrir, no mínimo, os riscos derivados da circulação do veículo 
segurado, as despesas indispensáveis ao salvamento e transporte do veículo até a oficina autorizada pelo 
fabricante do veículo, localizada no Município de Francisco Beltrão ou no
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, para o saneamento da irregularidade. 

As faturas deverão ser entregues e protocoladas na sede do 
endereço descrito no preâmbulo deste contrato, durante o horário de expediente. 

Caso na data prevista para pagamento não haja expediente no MUNICÍPIO, o 
pagamento será efetuado no primeiro dia útil subsequente a esta. 

A Administração Municipal não está obrigada a contratar todo quantitativo de 
riais constantes neste contrato. 

Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o 
pregão eletrônico e consequente contrato, são provenientes de Recursos próprios do Município. 

orçamentários correrão por conta da seguinte dotação: 

Fonte de 
recurso 

Natureza da despesa Grupo da fonte

 510 3.3.90.39.69.03 Do Exercício

 13 3.3.90.39.69.03 Do Exercício

 494 3.3.90.39.69.02 Do Exercício

 0 3.3.90.39.69.03 Do Exercício

 0 3.3.90.39.69.03 Do Exercício

 0 3.3.90.39.69.03 Do Exercício

 104 3.3.90.39.69.03 Do Exercício

 494 3.3.90.39.69.02 Do Exercício

 0 3.3.90.39.69.03 Do Exercício

 494 3.3.90.39.69.02 Do Exercício

 0 3.3.90.39.69.03 Do Exercício

 0 3.3.90.39.69.03 Do Exercício

 0 3.3.90.39.69.03 Do Exercício

 515 3.3.90.39.69.03 Do Exercício

 0 3.3.90.39.69.03 Do Exercício

 494 3.3.90.39.69.02 Do Exercício

 0 3.3.90.39.69.03 Do Exercício

 0 3.3.90.39.69.03 Do Exercício

CONTRATADA deverá apresentar juntamente com a Nota Fiscal/Fatura, as 
certidões comprovando a sua situação regular perante à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por 

CONTRATADA deverá ainda, manter durante toda a vigência do contrato as 
condições de habilitação especificadas no edital (Fazendas: Federal, Estadual e Municipal e Justiça do 

Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo M
Francisco Beltrão/PR, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará 
desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão 
calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano. 

CLÁUSULA QUARTA – DAS COBERTURAS 

Referente aos veículos relacionados no ANEXO I do edital: 

VEÍCULOS COM ITENS PARA COBERTURA DE RESPONSABILIDADE CIVIL FACULTATIVA:
Responsabilidade Civil Facultativa (RCF – Danos Materiais e Pessoais); l) Acidente Pessoal (APP 
ou Invalidez), Cobertura total quando for o caso. 

VEÍCULOS COM COBERTURA TOTAL E RESPONSABILIDADE CIVIL FACULTATIVA, COM 
ASSISTÊNCIA 24 HORAS, COM GUINCHO ATÉ 550KM: 

seguro deverá cobrir, no mínimo, os riscos derivados da circulação do veículo 
segurado, as despesas indispensáveis ao salvamento e transporte do veículo até a oficina autorizada pelo 
fabricante do veículo, localizada no Município de Francisco Beltrão ou no estado do Paraná, e as 
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As faturas deverão ser entregues e protocoladas na sede do CONTRATANTE, no 

Caso na data prevista para pagamento não haja expediente no MUNICÍPIO, o 

A Administração Municipal não está obrigada a contratar todo quantitativo de 

Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o o edital nº 37/2023 
pregão eletrônico e consequente contrato, são provenientes de Recursos próprios do Município. Os 

Grupo da fonte 

Do Exercício 

Do Exercício 

Do Exercício 

Do Exercício 

Do Exercício 

Do Exercício 

Do Exercício 

Do Exercício 

Do Exercício 

Do Exercício 

Do Exercício 

Do Exercício 

Do Exercício 

Do Exercício 

Do Exercício 

Do Exercício 

Do Exercício 

Do Exercício 

deverá apresentar juntamente com a Nota Fiscal/Fatura, as 
certidões comprovando a sua situação regular perante à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por 

deverá ainda, manter durante toda a vigência do contrato as 
condições de habilitação especificadas no edital (Fazendas: Federal, Estadual e Municipal e Justiça do 

Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Município de 
Francisco Beltrão/PR, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará 
desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão 

 

VEÍCULOS COM ITENS PARA COBERTURA DE RESPONSABILIDADE CIVIL FACULTATIVA: 
Danos Materiais e Pessoais); l) Acidente Pessoal (APP – Morte 

VEÍCULOS COM COBERTURA TOTAL E RESPONSABILIDADE CIVIL FACULTATIVA, COM 

seguro deverá cobrir, no mínimo, os riscos derivados da circulação do veículo 
segurado, as despesas indispensáveis ao salvamento e transporte do veículo até a oficina autorizada pelo 

estado do Paraná, e as 
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indenizações ou prestações de serviços correspondentes a cada uma das coberturas de seguro, conforme 
segue: 
1 - Roubo ou furto total, bem como os danos causados por tentativa de roubos ou furto, incluindo os vidros.
2 - Danos causados durante o tempo em que, como consequência de roubo ou furto esteve em poder de 
terceiros. 
3 - Colisão com veículos, pessoas ou animais, capotamento e abalroamento.
4 - Raio e suas consequências. 
5 - Incêndio e explosão, ainda que resultantes de atos dan
terceiros. 
6 - Queda em precipícios ou de pontes e queda de agentes externos sobre o veículo.
7 - Acidente durante o transporte do veículo por meio apropriado.
8 - Submersão total ou parcial em água doce prov
guardado em subsolo. 
9 - Responsabilidade Civil Facultativa (RCF 
Morte ou Invalidez), Cobertura total quando for o caso.
10 - Granizo. 
11 - Acessórios não referentes a som e imagem, exceto os originais de fábrica.
12 - Cobertura adicional de assistência 24 horas, com os seguintes serviços mínimos:
a) chaveiro.  
b) assistência dia e noite (24 horas) com socorro mecânico cobertura de guincho para distância de até 
550 km.  
c) guincho para distância de até 550 km. 
d) transporte da pessoa segurada por imobilização do veículo segurado. 
e) transporte das pessoas segurada
 

CLÁUSULA QUINTA 
 
O prazo de vigência do presente contrato
assinatura do contrato, prorrogáveis por iguais e sucessivos períodos e limitados 
conforme art. 57, inciso II da lei Federal 8.666/93.

 
PARÁGRAFO ÚNICO – O prazo da execução dos serviços se iniciará em 15 de maio de 2023.

 
CLÁUSULA SEXTA 

 
Em caso de indenização integral, o valor pag
edital, parte integrante deste contrato, independentemente de transcrição,
mercado com base na publicação da tabela FIPE. Os valores serão atualizados conforme novas 
publicações da tabela FIPE. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Em caso de extinção ou interrupção da publicação da tabela FIPE, a tabela 
substituta será a tabela MOLICAR, divulgada pelo site 
vedada a utilização de qualquer outra tabela.
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Tratando
determinado com base no valor do veículo novo por um prazo não inferior a 90 (noventa) dias a contar da 
data de seu recebimento pelo Município, independentemente da quilometragem rodada no período.
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Entende
constante da tabela de referência quando da liquidação do sinistro. 
 

CLÁUSULA 
 

O pagamento da franquia considerará os itens a seguir:
 
a)  A franquia não deverá ser objeto de classificação das propostas, que serão avaliadas 
exclusivamente em função dos preços propostos (prêmio).
b)  Os valores das franquias deverão co
devendo exceder o percentual de 10% do valor de mercado do veículo, devendo, para isso, serem 
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indenizações ou prestações de serviços correspondentes a cada uma das coberturas de seguro, conforme 

Roubo ou furto total, bem como os danos causados por tentativa de roubos ou furto, incluindo os vidros.
os durante o tempo em que, como consequência de roubo ou furto esteve em poder de 

Colisão com veículos, pessoas ou animais, capotamento e abalroamento. 

Incêndio e explosão, ainda que resultantes de atos danosos praticados de forma isolada e eventual por 

Queda em precipícios ou de pontes e queda de agentes externos sobre o veículo.
Acidente durante o transporte do veículo por meio apropriado. 
Submersão total ou parcial em água doce proveniente de enchente ou inundações, inclusive quando 

Responsabilidade Civil Facultativa (RCF – Danos Materiais e Pessoais); l) Acidente Pessoal (APP 
Morte ou Invalidez), Cobertura total quando for o caso. 

rios não referentes a som e imagem, exceto os originais de fábrica. 
Cobertura adicional de assistência 24 horas, com os seguintes serviços mínimos:

assistência dia e noite (24 horas) com socorro mecânico cobertura de guincho para distância de até 

guincho para distância de até 550 km.  
transporte da pessoa segurada por imobilização do veículo segurado.  
transporte das pessoas seguradas por roubo ou furto do veículo.  

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA 

contrato é de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias
, prorrogáveis por iguais e sucessivos períodos e limitados 

conforme art. 57, inciso II da lei Federal 8.666/93. 

O prazo da execução dos serviços se iniciará em 15 de maio de 2023.

SEXTA - VALOR DE MERCADO REFERENCIADO

Em caso de indenização integral, o valor pago deverá ser tomado como base na tabela do ANEXO I 
parte integrante deste contrato, independentemente de transcrição, a qual expressa valores de 

mercado com base na publicação da tabela FIPE. Os valores serão atualizados conforme novas 

Em caso de extinção ou interrupção da publicação da tabela FIPE, a tabela 
substituta será a tabela MOLICAR, divulgada pelo site www.molicar.com.br, com o mesmo percentual, 

ada a utilização de qualquer outra tabela. 

Tratando-se de sinistro envolvendo veículos zero quilômetro, o valor será 
determinado com base no valor do veículo novo por um prazo não inferior a 90 (noventa) dias a contar da 

cebimento pelo Município, independentemente da quilometragem rodada no período.

Entende-se por valor de veículo novo, o valor do veículo zero quilômetro 
constante da tabela de referência quando da liquidação do sinistro.  

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FRANQUIA 

O pagamento da franquia considerará os itens a seguir: 

A franquia não deverá ser objeto de classificação das propostas, que serão avaliadas 
exclusivamente em função dos preços propostos (prêmio). 

Os valores das franquias deverão constar obrigatoriamente nas propostas e na apólice, não 
devendo exceder o percentual de 10% do valor de mercado do veículo, devendo, para isso, serem 
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indenizações ou prestações de serviços correspondentes a cada uma das coberturas de seguro, conforme 

Roubo ou furto total, bem como os danos causados por tentativa de roubos ou furto, incluindo os vidros. 
os durante o tempo em que, como consequência de roubo ou furto esteve em poder de 

osos praticados de forma isolada e eventual por 

Queda em precipícios ou de pontes e queda de agentes externos sobre o veículo. 

eniente de enchente ou inundações, inclusive quando 

Danos Materiais e Pessoais); l) Acidente Pessoal (APP – 

Cobertura adicional de assistência 24 horas, com os seguintes serviços mínimos: 

assistência dia e noite (24 horas) com socorro mecânico cobertura de guincho para distância de até 

365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contados a partir da 
, prorrogáveis por iguais e sucessivos períodos e limitados a 60 (sessenta) meses, 

O prazo da execução dos serviços se iniciará em 15 de maio de 2023. 

VALOR DE MERCADO REFERENCIADO 

o deverá ser tomado como base na tabela do ANEXO I do 
a qual expressa valores de 

mercado com base na publicação da tabela FIPE. Os valores serão atualizados conforme novas 

Em caso de extinção ou interrupção da publicação da tabela FIPE, a tabela 
, com o mesmo percentual, 

se de sinistro envolvendo veículos zero quilômetro, o valor será 
determinado com base no valor do veículo novo por um prazo não inferior a 90 (noventa) dias a contar da 

cebimento pelo Município, independentemente da quilometragem rodada no período. 

se por valor de veículo novo, o valor do veículo zero quilômetro 

A franquia não deverá ser objeto de classificação das propostas, que serão avaliadas 

nstar obrigatoriamente nas propostas e na apólice, não 
devendo exceder o percentual de 10% do valor de mercado do veículo, devendo, para isso, serem 
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consideradas as informações e detalhes constantes no ANEXO I (A) e (B) do edital, podendo ser ofertada, 
de acordo com análise por veículos e seus devidos bônus, franquias de valores menores.
c)  Os valores de franquias considerados especificamente para ocorrência de sinistros com 
substituições unicamente de itens como para
exceder o limite máximo de R$ 120,00 (cento e vinte reais), não sendo cumulativas com a franquia de que 
trata o item acima (b). 
d)  A franquia de que trata este item será aplicada de acordo com a quantidade de peças sinistradas. 
Assim, por exemplo, se houver a quebra simultânea de um farol e uma lanterna, será cobrada uma franquia 
para o farol e outra para a lanterna. 
e)  Havendo sinistro com a necessidade específica de substituição de vidros laterais e traseiros, troca 
de lente de retrovisores e reparo em trincas de para
esses serviços. 
f)  Em caso de Sinistro de Perda Parcial, o valor referente à franquia deverá ser pago pelo Município, 
à CONTRATADA. 
g)  Não haverá cobrança de franquia em caso de Indenização Integral ou danos causados por 
incêndio, queda de raio e/ou explosão.
h)  O valor da franquia de cada veículo deverá ser expresso em moeda corrente nacional na 
PROPOSTA FINAL da CONTRATADA

CLÁUSULA 
 
1 - A emissão deverá resultar em uma única apólice, que ocorrerá por meio eletrônico, não gerando custo 
para oCONTRATANTE. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Deverá constar na apólice:
a) Identificação e descrição de cada veículo com suas devidas 
b) Indicação da tabela de referência e da tabela substituta e seus respectivos veículos de publicação
c) Indicação do fator de ajuste, em percentual, a ser utilizado. No caso de cobertura total
d) Prêmios discriminados por cobertura.

 
2 - Limites de indenização por cobertura, conforme valores constantes da tabela do ANEXO I (A) e (B), 
sendo que para Acidentes Pessoais de Passageiros (APP) considera
I - Valor para indenização morte por pessoa: 20.000,00 (vinte mil reais); 
II - Valor para indenização invalidez por pessoa: 20.000,00 (vinte mil reais). 
 
3 - Bônus, quando houver, observando os valores do ANEXO I (A) e (B).
 
4 - Franquia aplicável, observando os valores do ANEXO I (A) e (B).
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A apólice deverá ser disponibilizada p
eletrônicos e com assinatura eletrônica válida, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da emissão 
da nota de empenho. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Após a disponibilização da referida apólice, 
até 15 (quinze) dias para verificação da sua conformidade e posterior confirmação de validade.
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Para a inclusão por endosso ou para correção de dados, como placa de 
veículos, classe de bônus, entre outros, a 
recebimento do pedido expresso pela respectiva unidade fiscalizadora do contrato.
 
PARÁGRAFO QUARTO - A inclusão e/ou correções de que trata o item anterior poderá também, a qualquer 
tempo, ser realizada pelo Departamento de Patrimônio 
 
PARÁGRAFO QUINTO - O fato de a seguradora deixar de disponibilizar a apólice no prazo estipulado não 
invalida a aplicação, dentro do prazo e termos previstos nesta contratação, da cobertura deste serviço em 
ocorrências de sinistros e/ou problemas correlatos bem como a aplicação das penas previstas em lei pelo 
referido atraso. 
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consideradas as informações e detalhes constantes no ANEXO I (A) e (B) do edital, podendo ser ofertada, 
acordo com análise por veículos e seus devidos bônus, franquias de valores menores.

Os valores de franquias considerados especificamente para ocorrência de sinistros com 
substituições unicamente de itens como para-brisas frontais, retrovisores, faróis e l
exceder o limite máximo de R$ 120,00 (cento e vinte reais), não sendo cumulativas com a franquia de que 

A franquia de que trata este item será aplicada de acordo com a quantidade de peças sinistradas. 
exemplo, se houver a quebra simultânea de um farol e uma lanterna, será cobrada uma franquia 

 
Havendo sinistro com a necessidade específica de substituição de vidros laterais e traseiros, troca 

s e reparo em trincas de para-brisas, a CONTRATADA não cobrará franquia para 

Em caso de Sinistro de Perda Parcial, o valor referente à franquia deverá ser pago pelo Município, 

Não haverá cobrança de franquia em caso de Indenização Integral ou danos causados por 
incêndio, queda de raio e/ou explosão. 

O valor da franquia de cada veículo deverá ser expresso em moeda corrente nacional na 
CONTRATADA. 

CLÁUSULA OITAVA - DA APÓLICE 

A emissão deverá resultar em uma única apólice, que ocorrerá por meio eletrônico, não gerando custo 

Deverá constar na apólice: 
Identificação e descrição de cada veículo com suas devidas especificações. 
Indicação da tabela de referência e da tabela substituta e seus respectivos veículos de publicação
Indicação do fator de ajuste, em percentual, a ser utilizado. No caso de cobertura total
Prêmios discriminados por cobertura. 

indenização por cobertura, conforme valores constantes da tabela do ANEXO I (A) e (B), 
Acidentes Pessoais de Passageiros (APP) considera-se: 

Valor para indenização morte por pessoa: 20.000,00 (vinte mil reais);  
ção invalidez por pessoa: 20.000,00 (vinte mil reais).  

Bônus, quando houver, observando os valores do ANEXO I (A) e (B). 

Franquia aplicável, observando os valores do ANEXO I (A) e (B). 

A apólice deverá ser disponibilizada para oCONTRATANTE
eletrônicos e com assinatura eletrônica válida, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da emissão 

Após a disponibilização da referida apólice, oCONTRATANTE
uinze) dias para verificação da sua conformidade e posterior confirmação de validade.

Para a inclusão por endosso ou para correção de dados, como placa de 
veículos, classe de bônus, entre outros, a CONTRATADA disporá de até 15 (quinze
recebimento do pedido expresso pela respectiva unidade fiscalizadora do contrato. 

A inclusão e/ou correções de que trata o item anterior poderá também, a qualquer 
tempo, ser realizada pelo Departamento de Patrimônio do Município. 

O fato de a seguradora deixar de disponibilizar a apólice no prazo estipulado não 
invalida a aplicação, dentro do prazo e termos previstos nesta contratação, da cobertura deste serviço em 

lemas correlatos bem como a aplicação das penas previstas em lei pelo 

CLÁUSULA NONA – DA AVARIA 
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consideradas as informações e detalhes constantes no ANEXO I (A) e (B) do edital, podendo ser ofertada, 
acordo com análise por veículos e seus devidos bônus, franquias de valores menores. 

Os valores de franquias considerados especificamente para ocorrência de sinistros com 
brisas frontais, retrovisores, faróis e lanternas não deverá 

exceder o limite máximo de R$ 120,00 (cento e vinte reais), não sendo cumulativas com a franquia de que 

A franquia de que trata este item será aplicada de acordo com a quantidade de peças sinistradas. 
exemplo, se houver a quebra simultânea de um farol e uma lanterna, será cobrada uma franquia 

Havendo sinistro com a necessidade específica de substituição de vidros laterais e traseiros, troca 
não cobrará franquia para 

Em caso de Sinistro de Perda Parcial, o valor referente à franquia deverá ser pago pelo Município, 

Não haverá cobrança de franquia em caso de Indenização Integral ou danos causados por 

O valor da franquia de cada veículo deverá ser expresso em moeda corrente nacional na 

A emissão deverá resultar em uma única apólice, que ocorrerá por meio eletrônico, não gerando custo 

 
Indicação da tabela de referência e da tabela substituta e seus respectivos veículos de publicação 
Indicação do fator de ajuste, em percentual, a ser utilizado. No caso de cobertura total 

indenização por cobertura, conforme valores constantes da tabela do ANEXO I (A) e (B), 

CONTRATANTE, em meios 
eletrônicos e com assinatura eletrônica válida, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da emissão 

CONTRATANTE terá o prazo de 
uinze) dias para verificação da sua conformidade e posterior confirmação de validade. 

Para a inclusão por endosso ou para correção de dados, como placa de 
disporá de até 15 (quinze) dias, a contar do 

A inclusão e/ou correções de que trata o item anterior poderá também, a qualquer 

O fato de a seguradora deixar de disponibilizar a apólice no prazo estipulado não 
invalida a aplicação, dentro do prazo e termos previstos nesta contratação, da cobertura deste serviço em 

lemas correlatos bem como a aplicação das penas previstas em lei pelo 
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Caso haja alguma avaria preexistente e qualificada na vistoria de contratação do seguro, isto não será 
impeditivo para contratação, sendo, 
sinistro de Perda Parcial. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Após procedimento de recuperação pelo Município, durante a vigência do 
seguro, este deverá submeter o veículo a uma nova vistoria para exclusã
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Avarias preexistentes não serão consideradas em caso de Indenização Integral.
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Caso a seguradora deixe de realizar a vistoria prévia, será desconsiderada 
qualquer cláusula de avaria posterior, assumindo assim a responsabilidade, a partir da contratação, de 
acordo com objeto deste seguro. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA 

 
A CONTRATADA deverá colocar à disposição da 
7 (sete) dias da semana, central de comunicação para aviso de sinistro.
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A central poderá funcionar por e
acessibilidade em todo o território nacional.
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Após registro de sinistro, por um
terá, no máximo, 5 (cinco) dias, a contar da data do registro, para realizar a vistoria no veículo e proceder à 
liberação do serviço a ser executado.
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Havendo a necessidade de reboque, a 
prazo máximo de 3 (três) horas, após o aviso de sinistro. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA 
 
A CONTRATADAindependentemente deverá observar os bônus estabelecidos para cada veículo
1(A) e (B) do edital. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA 
 
Quaisquer alterações tais como: inclusão, substituição e exclusão de veículos, na apólice poderão ser 
solicitadas pelo Município e processadas pela seguradora, mediante endosso. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Poderá ser solicitada, mediante e
segurado, endereço, local de permanência e unidade da federação para utilização do veículo, chassi e 
placas dos veículos emitidos erroneamente, entre outras necessidades referentes ao objeto desta 
contratação, durante o período da vigência da apólice.
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A emissão de Endosso não deverá ser superior ao prazo de 15 (quinze) dias, a 
contar de pedido expresso pela respectiva unidade fiscalizadora do contrato.
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - O pedido de endosso refe
poderá também ser realizado pelo Departamento de Patrimônio do Município. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA 
 
Uma vez paga a indenização integral, os salvados passam a ser de inteira responsabilida
 
PARÁGRAFO ÚNICO - É de inteira responsabilidade da seguradora 
transferência dos referidos salvados e o devido encerramento de registro em nome da 
aos órgãos pertinentes.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA 
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Caso haja alguma avaria preexistente e qualificada na vistoria de contratação do seguro, isto não será 
impeditivo para contratação, sendo, porém, estas avarias excluídas da cobertura do seguro em caso de 

Após procedimento de recuperação pelo Município, durante a vigência do 
seguro, este deverá submeter o veículo a uma nova vistoria para exclusão da 'Cláusula de Avaria'.

Avarias preexistentes não serão consideradas em caso de Indenização Integral.

Caso a seguradora deixe de realizar a vistoria prévia, será desconsiderada 
rior, assumindo assim a responsabilidade, a partir da contratação, de 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO AVISO DE SINISTRO 

deverá colocar à disposição da CONTRATANTE, 24 (vinte e quatro) horas por dia durante 
da semana, central de comunicação para aviso de sinistro. 

A central poderá funcionar por e-mail, telefone, fax ou serviço online, com 
acessibilidade em todo o território nacional. 

Após registro de sinistro, por um dos meios acima elencados, a 
terá, no máximo, 5 (cinco) dias, a contar da data do registro, para realizar a vistoria no veículo e proceder à 
liberação do serviço a ser executado. 

Havendo a necessidade de reboque, a CONTRATADA
prazo máximo de 3 (três) horas, após o aviso de sinistro.  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS BÔNUS 

independentemente deverá observar os bônus estabelecidos para cada veículo

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO ENDOSSO 

Quaisquer alterações tais como: inclusão, substituição e exclusão de veículos, na apólice poderão ser 
solicitadas pelo Município e processadas pela seguradora, mediante endosso.  

Poderá ser solicitada, mediante emissão de endosso, correção de nome do 
segurado, endereço, local de permanência e unidade da federação para utilização do veículo, chassi e 
placas dos veículos emitidos erroneamente, entre outras necessidades referentes ao objeto desta 

o período da vigência da apólice. 

A emissão de Endosso não deverá ser superior ao prazo de 15 (quinze) dias, a 
contar de pedido expresso pela respectiva unidade fiscalizadora do contrato. 

O pedido de endosso referente às secretarias municipais, em qualquer tempo, 
poderá também ser realizado pelo Departamento de Patrimônio do Município.  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS SALVADOS 

Uma vez paga a indenização integral, os salvados passam a ser de inteira responsabilida

É de inteira responsabilidade da seguradora CONTRATADA
transferência dos referidos salvados e o devido encerramento de registro em nome da 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA REGULAÇÃO DE SINISTRO
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Caso haja alguma avaria preexistente e qualificada na vistoria de contratação do seguro, isto não será 
porém, estas avarias excluídas da cobertura do seguro em caso de 

Após procedimento de recuperação pelo Município, durante a vigência do 
o da 'Cláusula de Avaria'. 

Avarias preexistentes não serão consideradas em caso de Indenização Integral. 

Caso a seguradora deixe de realizar a vistoria prévia, será desconsiderada 
rior, assumindo assim a responsabilidade, a partir da contratação, de 

, 24 (vinte e quatro) horas por dia durante 

mail, telefone, fax ou serviço online, com 

dos meios acima elencados, a CONTRATADA 
terá, no máximo, 5 (cinco) dias, a contar da data do registro, para realizar a vistoria no veículo e proceder à 

ADA deverá atender em um 

independentemente deverá observar os bônus estabelecidos para cada veículo (ANEXO 

Quaisquer alterações tais como: inclusão, substituição e exclusão de veículos, na apólice poderão ser 

missão de endosso, correção de nome do 
segurado, endereço, local de permanência e unidade da federação para utilização do veículo, chassi e 
placas dos veículos emitidos erroneamente, entre outras necessidades referentes ao objeto desta 

A emissão de Endosso não deverá ser superior ao prazo de 15 (quinze) dias, a 

rente às secretarias municipais, em qualquer tempo, 

Uma vez paga a indenização integral, os salvados passam a ser de inteira responsabilidade da seguradora. 

CONTRATADA providenciar a 
transferência dos referidos salvados e o devido encerramento de registro em nome da CONTRATADA junto 

REGULAÇÃO DE SINISTRO 
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Ocorrendo sinistro, a seguradora deverá realizar o exame das causas e as circunstâncias no prazo máximo 
de 5 (cinco) dias úteis para caracterizar o risco, suas consequências e concluir sobre a cobertura.
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Decorrido o prazo estabelecido acima e, caso não haja pronunciamento por 
parte da seguradora, o Município poderá autorizar a realização de correção do dano, devendo a seguradora 
arcar com o ônus da execução integralmente.
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Não será fixad
critério do Município. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Ocorrendo sinistro que resulte em pagamento de indenização parcial, a 
reintegração será automática sem cobrança de prêmio adicional.
 
PARÁGRAFO QUARTO - Em caso de sinistros em que o veículo aceite recuperação, a escolha da oficina 
para execução do serviço ficará a cargo da 
 
PARÁGRAFO QUINTO - O prazo máximo para as indenizações decorrentes de sinistro não poderá ser 
superior a 30 (trinta) dias do aviso de sinistro.
 
PARÁGRAFO SEXTO - Havendo descumprimento do prazo estabelecido no item anterior, a seguradora 
ficará sujeita a multa diária correspondente 2% (dois por cento) do valor da indenização além das 
penalidades previstas em lei. 
 

CLÁUSU
 
Todas as despesas de salvamento durante e após a ocorrência de um sinistro correrão, obrigatoriamente, 
por conta da CONTRATADA. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os danos materialmente comprovados, causados pela seguradora ou por 
terceiros, na tentativa de evitar o sinistro ou minorar o dano ou salvar a coisa serão de total 
responsabilidade da seguradora. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Na ausência de cobertura específica, deverá ser utilizado até a totalidade do 
limite máximo da garantia CONTRA
comprovadamente causados pelo Município e/ou por terceiros na tentativa de evitar o sinistro, minorar o 
dano ou salvar a coisa. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA 
 
Será caracterizada a indenização integral quando os prejuízos, resultantes de um mesmo sinistro, atingirem 
ou ultrapassarem a quantia de 75% (setenta e cinco por cento) do valor referenciado.
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Em caso de indenização integral a seguradora não poderá ded
referenciado, valores concernentes a avarias previamente constatadas.
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Na liquidação de sinistros por indenização integral, o documento de 
transferência de propriedade do veículo deverá ser previamente preenchido com os d
do veículo e da sociedade seguradora.
 

CLÁUSULA DÉCIMA 
 
PARÁGRAFO ÚNICO - Havendo a necessidade de inclusão ou substituição de veículo(s), durante o período 
da vigência da apólice, a CONTRATADA
do prêmio total e franquia referente a cada veículo a ser incluso, considerando para isso, a 
proporcionalidade dos valores ofertados no certame que objetivou esta contratação.
 

CLÁUSULA DÉCIMA 
 

MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO

Estado do Paraná 
 

Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1000 – Caixa Postal 51 – CEP 85601-030  

licitacao@franciscobeltrao.pr.gov.br – Telefone: (46) 3520-2103

Ocorrendo sinistro, a seguradora deverá realizar o exame das causas e as circunstâncias no prazo máximo 
de 5 (cinco) dias úteis para caracterizar o risco, suas consequências e concluir sobre a cobertura.

ecorrido o prazo estabelecido acima e, caso não haja pronunciamento por 
parte da seguradora, o Município poderá autorizar a realização de correção do dano, devendo a seguradora 
arcar com o ônus da execução integralmente. 

Não será fixado prazo para comunicação de sinistro podendo ser realizado a 

Ocorrendo sinistro que resulte em pagamento de indenização parcial, a 
reintegração será automática sem cobrança de prêmio adicional. 

Em caso de sinistros em que o veículo aceite recuperação, a escolha da oficina 
para execução do serviço ficará a cargo da CONTRATADA. 

O prazo máximo para as indenizações decorrentes de sinistro não poderá ser 
ias do aviso de sinistro. 

Havendo descumprimento do prazo estabelecido no item anterior, a seguradora 
ficará sujeita a multa diária correspondente 2% (dois por cento) do valor da indenização além das 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA INDENIZAÇÃO 

Todas as despesas de salvamento durante e após a ocorrência de um sinistro correrão, obrigatoriamente, 

Os danos materialmente comprovados, causados pela seguradora ou por 
ceiros, na tentativa de evitar o sinistro ou minorar o dano ou salvar a coisa serão de total 

Na ausência de cobertura específica, deverá ser utilizado até a totalidade do 
CONTRATADA para cobrir despesas de salvamento e os danos materiais 

comprovadamente causados pelo Município e/ou por terceiros na tentativa de evitar o sinistro, minorar o 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA INDENIZAÇÃO INTEGRAL

a a indenização integral quando os prejuízos, resultantes de um mesmo sinistro, atingirem 
ou ultrapassarem a quantia de 75% (setenta e cinco por cento) do valor referenciado.

Em caso de indenização integral a seguradora não poderá ded
referenciado, valores concernentes a avarias previamente constatadas. 

Na liquidação de sinistros por indenização integral, o documento de 
transferência de propriedade do veículo deverá ser previamente preenchido com os d
do veículo e da sociedade seguradora. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA INCLUSÃO 

Havendo a necessidade de inclusão ou substituição de veículo(s), durante o período 
CONTRATADA deverá fornecer, previamente, orçamento que contemple o valor 

do prêmio total e franquia referente a cada veículo a ser incluso, considerando para isso, a 
proporcionalidade dos valores ofertados no certame que objetivou esta contratação. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA EXCLUSÃO 
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Ocorrendo sinistro, a seguradora deverá realizar o exame das causas e as circunstâncias no prazo máximo 
de 5 (cinco) dias úteis para caracterizar o risco, suas consequências e concluir sobre a cobertura. 

ecorrido o prazo estabelecido acima e, caso não haja pronunciamento por 
parte da seguradora, o Município poderá autorizar a realização de correção do dano, devendo a seguradora 

o prazo para comunicação de sinistro podendo ser realizado a 

Ocorrendo sinistro que resulte em pagamento de indenização parcial, a 

Em caso de sinistros em que o veículo aceite recuperação, a escolha da oficina 

O prazo máximo para as indenizações decorrentes de sinistro não poderá ser 

Havendo descumprimento do prazo estabelecido no item anterior, a seguradora 
ficará sujeita a multa diária correspondente 2% (dois por cento) do valor da indenização além das 

Todas as despesas de salvamento durante e após a ocorrência de um sinistro correrão, obrigatoriamente, 

Os danos materialmente comprovados, causados pela seguradora ou por 
ceiros, na tentativa de evitar o sinistro ou minorar o dano ou salvar a coisa serão de total 

Na ausência de cobertura específica, deverá ser utilizado até a totalidade do 
para cobrir despesas de salvamento e os danos materiais 

comprovadamente causados pelo Município e/ou por terceiros na tentativa de evitar o sinistro, minorar o 

DA INDENIZAÇÃO INTEGRAL 

a a indenização integral quando os prejuízos, resultantes de um mesmo sinistro, atingirem 
ou ultrapassarem a quantia de 75% (setenta e cinco por cento) do valor referenciado. 

Em caso de indenização integral a seguradora não poderá deduzir, do valor 

Na liquidação de sinistros por indenização integral, o documento de 
transferência de propriedade do veículo deverá ser previamente preenchido com os dados da proprietária 

Havendo a necessidade de inclusão ou substituição de veículo(s), durante o período 
deverá fornecer, previamente, orçamento que contemple o valor 

do prêmio total e franquia referente a cada veículo a ser incluso, considerando para isso, a 
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Havendo a necessidade, durante o período de vigência da apólice, de exclusão de veículo(s), a 
CONTRATADA deverá calcular pela aritmética simples, o valor total a ser devolvido à Administração 
Pública, mediante a aplicação da fórmula: 

X ÷ 12 = Y e Y x Z = VT onde: 
X = Valor anual do prêmio por veículo; 
12 = Número de meses; 
Y = Valor mensal do prêmio por veículo; 
Z = Número de meses restantes para o término da apólice; 
VT = Valor total a ser devolvido à Administração Pública. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O valor de Z, número de meses restantes para o término da apólice, será obtido 
considerando a data a partir da comunicação realizada pelo Município. Esta comunicação poderá ser 
realizada por meio de correspondência eletrônica com confirma
com aviso de recebimento. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Considera
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - A devolução, encontrada no resultado de VT, deverá ser realizada mediante 
impressão e pagamento por depósito em conta bancária, devendo a empresa enviar recibo, devidamente 
quitado, ao Município.  
 
PARÁGRAFO QUARTO - Uma vez pagaa indenização integral, os 
responsabilidade da seguradora. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA
 
a) Disponibilizar e manter as condições (gerais e particulares) do seguro de acordo com as 
disposições legais e normas da Superintendência d
SUSEP. 
b) Executar os serviços decorrentes desta contratação na forma e condições determinadas no Edital e 
seus anexos. 
c) Assumir as responsabilidades decorrentes da execução deste Contrato, bem como as disposições 
contratuais da Apólice de Seguro. 
d) A seguradora deverá emitir documento que contenha os dados do seguro e dos veículos segurados, 
coberturas, valores contratados (importâncias seguradas), vigência do seguro, condições gerais e 
particulares, assim como, prever o endosso de inclusão e exclusão, observadas as condições expressas 
neste Contrato e as normas que regem a prestação de serviços de seguro, em especial, aquelas 
estabelecidas pela Superintendência de Seguros Privados 
e) A seguradora deverá emitir 
úteis contados da publicação do contrato.
f) Indenizar o Município de Francisco Beltrão, em caso de sinistro, até o total da importância segurada, 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos 
g) A CONTRATADA fica nos termos do § 1o do artigo 65 da Lei no 8.666/93, obrigada a aceitar os 
acréscimos ou supressões até o limite de 25% (vinte e cinco por cento).
h) Reparar, corrigir, remover ou substituir, as suas expen
efetuados em que se verificarem defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 
empregados. 
i) Relatar oCONTRATANTE toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos 
serviços. 
j) Manter durante toda a vigência do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, inclusive quanto à apólice de seguro, 
devendo comunicar, imediatamente, qualquer alteração que pos
Contrato. 
 

CLÁUSULA VIGÉSIMA 
 
a) Auxiliar no esclarecimento de dúvidas que surjam ao longo da execução do objetocontratual.
b) Decidir sobre eventuais dificuldades na execução do objetocontratado.
c) Efetuar o pagamento ajustado, observadas as condições e prazos estabelecidos no 
instrumentocontratual. 
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Havendo a necessidade, durante o período de vigência da apólice, de exclusão de veículo(s), a 
deverá calcular pela aritmética simples, o valor total a ser devolvido à Administração 

Pública, mediante a aplicação da fórmula:  
X ÷ 12 = Y e Y x Z = VT onde:  
X = Valor anual do prêmio por veículo;  
12 = Número de meses;  
Y = Valor mensal do prêmio por veículo;  
Z = Número de meses restantes para o término da apólice;  
VT = Valor total a ser devolvido à Administração Pública.  

O valor de Z, número de meses restantes para o término da apólice, será obtido 
considerando a data a partir da comunicação realizada pelo Município. Esta comunicação poderá ser 
realizada por meio de correspondência eletrônica com confirmação de entrega e recebimento ou via carta 

Considera-se mês, para efeito deste cálculo, período superior a 15 dias.

A devolução, encontrada no resultado de VT, deverá ser realizada mediante 
impressão e pagamento por depósito em conta bancária, devendo a empresa enviar recibo, devidamente 

Uma vez pagaa indenização integral, os salvados passam a ser de inteira 

DÉCIMA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Disponibilizar e manter as condições (gerais e particulares) do seguro de acordo com as 
disposições legais e normas da Superintendência de Seguros Privados do Ministério da Fazenda 

Executar os serviços decorrentes desta contratação na forma e condições determinadas no Edital e 

Assumir as responsabilidades decorrentes da execução deste Contrato, bem como as disposições 

A seguradora deverá emitir documento que contenha os dados do seguro e dos veículos segurados, 
coberturas, valores contratados (importâncias seguradas), vigência do seguro, condições gerais e 

er o endosso de inclusão e exclusão, observadas as condições expressas 
neste Contrato e as normas que regem a prestação de serviços de seguro, em especial, aquelas 
estabelecidas pela Superintendência de Seguros Privados — SUSEP. 

A seguradora deverá emitir e entregar a Apólice de seguro no prazo máximo de 15 (quinze) dias 
úteis contados da publicação do contrato. 

Indenizar o Município de Francisco Beltrão, em caso de sinistro, até o total da importância segurada, 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos após a entrega de toda documentação. 

fica nos termos do § 1o do artigo 65 da Lei no 8.666/93, obrigada a aceitar os 
acréscimos ou supressões até o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

Reparar, corrigir, remover ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, os serviços 
efetuados em que se verificarem defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 

toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos 

durante toda a vigência do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, inclusive quanto à apólice de seguro, 
devendo comunicar, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a execução deste 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DAS OBRIGAÇÕES DOCONTRATANTE

Auxiliar no esclarecimento de dúvidas que surjam ao longo da execução do objetocontratual.
Decidir sobre eventuais dificuldades na execução do objetocontratado. 

Efetuar o pagamento ajustado, observadas as condições e prazos estabelecidos no 
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Havendo a necessidade, durante o período de vigência da apólice, de exclusão de veículo(s), a 
deverá calcular pela aritmética simples, o valor total a ser devolvido à Administração 

O valor de Z, número de meses restantes para o término da apólice, será obtido 
considerando a data a partir da comunicação realizada pelo Município. Esta comunicação poderá ser 

ção de entrega e recebimento ou via carta 

se mês, para efeito deste cálculo, período superior a 15 dias. 

A devolução, encontrada no resultado de VT, deverá ser realizada mediante 
impressão e pagamento por depósito em conta bancária, devendo a empresa enviar recibo, devidamente 

salvados passam a ser de inteira 

CONTRATADA 

Disponibilizar e manter as condições (gerais e particulares) do seguro de acordo com as 
e Seguros Privados do Ministério da Fazenda — 

Executar os serviços decorrentes desta contratação na forma e condições determinadas no Edital e 

Assumir as responsabilidades decorrentes da execução deste Contrato, bem como as disposições 

A seguradora deverá emitir documento que contenha os dados do seguro e dos veículos segurados, 
coberturas, valores contratados (importâncias seguradas), vigência do seguro, condições gerais e 

er o endosso de inclusão e exclusão, observadas as condições expressas 
neste Contrato e as normas que regem a prestação de serviços de seguro, em especial, aquelas 

e entregar a Apólice de seguro no prazo máximo de 15 (quinze) dias 

Indenizar o Município de Francisco Beltrão, em caso de sinistro, até o total da importância segurada, 
 

fica nos termos do § 1o do artigo 65 da Lei no 8.666/93, obrigada a aceitar os 

sas, no total ou em parte, os serviços 
efetuados em que se verificarem defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 

toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos 

durante toda a vigência do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, inclusive quanto à apólice de seguro, 

sa comprometer a execução deste 

CONTRATANTE 

Auxiliar no esclarecimento de dúvidas que surjam ao longo da execução do objetocontratual. 

Efetuar o pagamento ajustado, observadas as condições e prazos estabelecidos no 
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d) Manter, sempre por escrito ou por e
objetocontratado. 
e) Promover, através de seus representantes, o acompan
anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando à 
quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por partedaquele.
f) Prestar as informações e os esclarecimento
CONTRATADA durante a execução doobjeto.
g) Receber a prestação do serviço nos prazos e condições estabelecidos em contrato, assegurando
da perfeita condição da prestação efetuada, responsabilizando a 
causado resultante da má execução dosmesmos.
h) Fornecer à CONTRATADA
CONTRATADA, em especial as relativas aos itens de contratação do Termo de Referência
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA

 
1 - As boas práticas de otimização de recursos, redução de desperdícios e menor poluição se pautam em 
alguns pressupostos e exigências, que deverão ser observados pela 
racional do consumo de energia e água, adotando medidas para evitar o desperdício e 
deverá: 
a) Colaborar com as medidas de redução de consumo e uso racional da água, cujo(s) encarregado(s) 
deve(m) atuar como facilitador(es) das mudanças de comportamento.
b) Dar preferência à aquisição e uso de equipamentos e complementos que promovam a redução do 
consumo de água e que apresentem eficiência energética e redução de consumo.
c) Evitar ao máximo o uso de extensões 
d) Repassar a seus empregados todas as orientações referentes à redução do consumo de energia e 
Água 
e) Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários, para a 
execução dos serviços. 
f) Dar preferência a descarga 
g) Proporcionar treinamento periódico aos empregados sobre práticas de sustentabilidade, em 
especial sobre redução de consumo de energia elétrica, de consumo de água e destinação de resíduos
sólidos, observadas as normas ambientais vigentes.
h) Proibir quaisquer atos de preconceito de raça, cor, sexo, crenças religiosas, orientação sexual ou 
estado civil na seleção de colaboradores no quadro da empresa.
i) Conduzir suas ações em conformidade 
observando também a legislação ambiental para a prevenção de adversidades ao meio ambiente e à saúde 
dos trabalhadores e envolvidos na prestação dos serviços, como exige a Lei nº 9.985/00.
j) Destinar de forma ambientalmente adequada todos os materiais e/ou insumos que forem utilizados 
pela empresa na prestação dos serviços, inclusive os potencialmente poluidores, tais como, pilhas, baterias, 
lâmpadas fluorescentes e frascos de aerossóis, pneumáticos inser
eletroeletrônicos que estejam em desuso e sujeitos à disposição final, considerados lixo tecnológico.
k) É proibido incinerar qualquer resíduo gerado.
l) Não é permitida a emissão de ruídos de alta intensidade.
m) Priorizar a aquisição de bens que sejam constituídos por material renovável, reciclado, atóxico ou 
biodegradável. 
n) Priorizar o aproveitamento da água da chuva, agregando ao sistema hidráulico elementos que 
possibilitem a captação, transporte, armazenamento e seu ap
o) Colaborar para a não geração de resíduos e, secundariamente, a redução, a reutilização, a 
reciclagem, o tratamento dos resíduos sólidos e a disposição final ambientalmente adequada dos rejeitos.

 
2 - A CONTRATADA deverá observar no que cou
sustentabilidade, como:  
a) Dar preferência a envio de documentos na forma digital, a fim de reduzir a impressão de 
documentos; 
b) Em caso de necessidade de envio de documentos 
função “duplex” (frente e verso), bem como de papel confeccionado com madeira de origem legal.
c) Capacitar seus empregados, orientando que os resíduos não poderão ser dispostos em aterros de 
resíduos domiciliares, áreas de “bota fora”
bem como em áreas não licenciadas.
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Manter, sempre por escrito ou por e-mail com a CONTRATADA, os entendimentos sobre o 

Promover, através de seus representantes, o acompanhamento e a fiscalização do contrato, 
anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA
quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por partedaquele. 

Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos representantes da 
durante a execução doobjeto. 

Receber a prestação do serviço nos prazos e condições estabelecidos em contrato, assegurando
da perfeita condição da prestação efetuada, responsabilizando a CONTRATADA
causado resultante da má execução dosmesmos. 

CONTRATADA toda a documentação, que deverá constar na Apólice a ser 
, em especial as relativas aos itens de contratação do Termo de Referência

PRIMEIRA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA RELATIVAS A CRITÉRIOS 
DE SUSTENTABILIDADE 

As boas práticas de otimização de recursos, redução de desperdícios e menor poluição se pautam em 
alguns pressupostos e exigências, que deverão ser observados pela CONTRATADA
racional do consumo de energia e água, adotando medidas para evitar o desperdício e 

Colaborar com as medidas de redução de consumo e uso racional da água, cujo(s) encarregado(s) 
cilitador(es) das mudanças de comportamento. 

Dar preferência à aquisição e uso de equipamentos e complementos que promovam a redução do 
consumo de água e que apresentem eficiência energética e redução de consumo. 

Evitar ao máximo o uso de extensões elétricas. 
Repassar a seus empregados todas as orientações referentes à redução do consumo de energia e 

Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários, para a 

Dar preferência a descarga e torneira com controle de vazão, evitando o desperdício de água.
Proporcionar treinamento periódico aos empregados sobre práticas de sustentabilidade, em 

especial sobre redução de consumo de energia elétrica, de consumo de água e destinação de resíduos
sólidos, observadas as normas ambientais vigentes. 

Proibir quaisquer atos de preconceito de raça, cor, sexo, crenças religiosas, orientação sexual ou 
estado civil na seleção de colaboradores no quadro da empresa. 

Conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e regulamentos aplicáveis, 
observando também a legislação ambiental para a prevenção de adversidades ao meio ambiente e à saúde 
dos trabalhadores e envolvidos na prestação dos serviços, como exige a Lei nº 9.985/00.

forma ambientalmente adequada todos os materiais e/ou insumos que forem utilizados 
pela empresa na prestação dos serviços, inclusive os potencialmente poluidores, tais como, pilhas, baterias, 
lâmpadas fluorescentes e frascos de aerossóis, pneumáticos inservíveis, produtos e componentes 
eletroeletrônicos que estejam em desuso e sujeitos à disposição final, considerados lixo tecnológico.

É proibido incinerar qualquer resíduo gerado. 
Não é permitida a emissão de ruídos de alta intensidade. 

aquisição de bens que sejam constituídos por material renovável, reciclado, atóxico ou 

Priorizar o aproveitamento da água da chuva, agregando ao sistema hidráulico elementos que 
possibilitem a captação, transporte, armazenamento e seu aproveitamento; 

Colaborar para a não geração de resíduos e, secundariamente, a redução, a reutilização, a 
reciclagem, o tratamento dos resíduos sólidos e a disposição final ambientalmente adequada dos rejeitos.

deverá observar no que couber, durante a execução contratual, critérios e práticas de 

Dar preferência a envio de documentos na forma digital, a fim de reduzir a impressão de 

Em caso de necessidade de envio de documentos aoCONTRATANTE, usar
função “duplex” (frente e verso), bem como de papel confeccionado com madeira de origem legal.

Capacitar seus empregados, orientando que os resíduos não poderão ser dispostos em aterros de 
resíduos domiciliares, áreas de “bota fora”, encostas, corpos d´água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, 
bem como em áreas não licenciadas. 
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, os entendimentos sobre o 

hamento e a fiscalização do contrato, 
CONTRATADA as ocorrências de 

s que venham a ser solicitados pelos representantes da 

Receber a prestação do serviço nos prazos e condições estabelecidos em contrato, assegurando-se 
ONTRATADA por qualquer dano 

toda a documentação, que deverá constar na Apólice a ser 
, em especial as relativas aos itens de contratação do Termo de Referência 

RELATIVAS A CRITÉRIOS 

As boas práticas de otimização de recursos, redução de desperdícios e menor poluição se pautam em 
CONTRATADA, que deverá fazer uso 

racional do consumo de energia e água, adotando medidas para evitar o desperdício e a CONTRATADA 

Colaborar com as medidas de redução de consumo e uso racional da água, cujo(s) encarregado(s) 

Dar preferência à aquisição e uso de equipamentos e complementos que promovam a redução do 

Repassar a seus empregados todas as orientações referentes à redução do consumo de energia e 

Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários, para a 

e torneira com controle de vazão, evitando o desperdício de água. 
Proporcionar treinamento periódico aos empregados sobre práticas de sustentabilidade, em 

especial sobre redução de consumo de energia elétrica, de consumo de água e destinação de resíduos 

Proibir quaisquer atos de preconceito de raça, cor, sexo, crenças religiosas, orientação sexual ou 

com os requisitos legais e regulamentos aplicáveis, 
observando também a legislação ambiental para a prevenção de adversidades ao meio ambiente e à saúde 
dos trabalhadores e envolvidos na prestação dos serviços, como exige a Lei nº 9.985/00. 

forma ambientalmente adequada todos os materiais e/ou insumos que forem utilizados 
pela empresa na prestação dos serviços, inclusive os potencialmente poluidores, tais como, pilhas, baterias, 

víveis, produtos e componentes 
eletroeletrônicos que estejam em desuso e sujeitos à disposição final, considerados lixo tecnológico. 

aquisição de bens que sejam constituídos por material renovável, reciclado, atóxico ou 

Priorizar o aproveitamento da água da chuva, agregando ao sistema hidráulico elementos que 

Colaborar para a não geração de resíduos e, secundariamente, a redução, a reutilização, a 
reciclagem, o tratamento dos resíduos sólidos e a disposição final ambientalmente adequada dos rejeitos. 

ber, durante a execução contratual, critérios e práticas de 

Dar preferência a envio de documentos na forma digital, a fim de reduzir a impressão de 

, usar preferencialmente a 
função “duplex” (frente e verso), bem como de papel confeccionado com madeira de origem legal. 

Capacitar seus empregados, orientando que os resíduos não poderão ser dispostos em aterros de 
, encostas, corpos d´água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, 
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d) Armazenar, transportar e destinar os resíduos em conformidade com as normas técnicas 
específicas. 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA

 
Constitui direito do CONTRATANTE
CONTRATADA perceber o valor pactuado na forma e prazo estabelecidos.
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Constituem obrigações do 
a) efetuar o pagamento ajustado; 
b) esclarecer à CONTRATADA toda e qualquer dúvida, em tempo hábil, com relação ao fornecimento;
c) manter, sempre por escrito com a 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Constituem obrigações da 
a) responsabilizar-se pela integral prestação contratual, inclusive quanto às obrigações decorrentes da 
inobservância da legislação em vigor;
b) assumir total responsabilidade pelos danos causados ao 
seus representantes, na execução do objeto contratado, isentando o 
reclamação que possa surgir em decorrência dos mesmos;
c) reconhecer o direito do CONTRATANTE
d) manter, sempre por escrito com o 
ressalvados os casos determinados pela urgência dos mesmos, cujos entendimentos verbais deverão ser 
confirmados por escrito, dentro do prazo máximo de 03 (três) dias ú

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA 

 
Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que: 
a) Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando con
dentro do prazo de validade da proposta;
b) Não assinar o contrato, quando cabível;
c) Apresentar documentação falsa;
d) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
e) Ensejar o retardamento da execução do objeto;
f) Não mantiver a proposta; 
g) Cometer fraude fiscal; 
h) Comportar-se de modo inidôneo;
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA, durante a execução o Contrato, poderá ser apenada com.
a) Advertência;  
b) Multa;  
c) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Administração Pública Municipal pelo prazo 

de até dois anos; 
d) Impedimento de licitar e de contratar com o Município e descredenciamento no SICAF, pelo prazo 

de até cinco anos; 
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinant
a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA 
ressarcir o CONTRATANTE pelos prejuízos causados.
 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Poderão ser aplicadas as seguint
infrações: 
 

GRAU CORRESPONDÊNCIA
1 3% sobre o valor do empenho.
2 5% sobre o valor do empenho.
3 7% sobre o valor do empenho.
4 10% sobre o valor do empenho
5 10% sobre o valor total 

6 
30% sobre o valor do Produto a ser garantido, mais 2% ao dia por atraso sobre o valor do 
produto. 
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Armazenar, transportar e destinar os resíduos em conformidade com as normas técnicas 

SEGUNDA – DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condições ajustadas e da 
perceber o valor pactuado na forma e prazo estabelecidos. 

Constituem obrigações do CONTRATANTE: 

toda e qualquer dúvida, em tempo hábil, com relação ao fornecimento;
c) manter, sempre por escrito com a CONTRATADA, os entendimentos sobre o objeto contratado.

Constituem obrigações da CONTRATADA: 
se pela integral prestação contratual, inclusive quanto às obrigações decorrentes da 

inobservância da legislação em vigor; 
b) assumir total responsabilidade pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, por si ou por 

s representantes, na execução do objeto contratado, isentando o CONTRATANTE
reclamação que possa surgir em decorrência dos mesmos; 

CONTRATANTE de solicitar o objeto licitado, sempre que julgar necessário; 
anter, sempre por escrito com o CONTRATANTE, os entendimentos sobre o objeto contratado, 

ressalvados os casos determinados pela urgência dos mesmos, cujos entendimentos verbais deverão ser 
confirmados por escrito, dentro do prazo máximo de 03 (três) dias úteis. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DAS PENAS PELA INADIMPLÊNCIA

Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que: 
Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando con

dentro do prazo de validade da proposta; 
Não assinar o contrato, quando cabível; 
Apresentar documentação falsa; 
Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

se de modo inidôneo; 

A CONTRATADA, durante a execução o Contrato, poderá ser apenada com.

Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Administração Pública Municipal pelo prazo 

Impedimento de licitar e de contratar com o Município e descredenciamento no SICAF, pelo prazo 

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 
a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA 
ressarcir o CONTRATANTE pelos prejuízos causados. 

Poderão ser aplicadas as seguintes multas, conforme a gravidade das 

CORRESPONDÊNCIA 
3% sobre o valor do empenho. 
5% sobre o valor do empenho. 
7% sobre o valor do empenho. 
10% sobre o valor do empenho 
10% sobre o valor total do contrato, mais 5% ao dia sobre o valor do empenho.
30% sobre o valor do Produto a ser garantido, mais 2% ao dia por atraso sobre o valor do 
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Armazenar, transportar e destinar os resíduos em conformidade com as normas técnicas 

ILIDADES DAS PARTES 

receber o objeto deste Contrato nas condições ajustadas e da 

toda e qualquer dúvida, em tempo hábil, com relação ao fornecimento; 
, os entendimentos sobre o objeto contratado. 

se pela integral prestação contratual, inclusive quanto às obrigações decorrentes da 

ou a terceiros, por si ou por 
CONTRATANTE de toda e qualquer 

de solicitar o objeto licitado, sempre que julgar necessário;  
, os entendimentos sobre o objeto contratado, 

ressalvados os casos determinados pela urgência dos mesmos, cujos entendimentos verbais deverão ser 

DAS PENAS PELA INADIMPLÊNCIA 

Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que:  
Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado 

A CONTRATADA, durante a execução o Contrato, poderá ser apenada com. 

Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Administração Pública Municipal pelo prazo 

Impedimento de licitar e de contratar com o Município e descredenciamento no SICAF, pelo prazo 

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
es da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 

a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA 

es multas, conforme a gravidade das 

sobre o valor do empenho. 
30% sobre o valor do Produto a ser garantido, mais 2% ao dia por atraso sobre o valor do 
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7 20% sobre o valor total do contrato.
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Da classificação das infrações por gravidade (GRAU):
 
INFRAÇÃO 
DESCRIÇÃO DA GRAVIDADE OCORRIDA
Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão corporal ou 
consequências letais, por ocorrência.
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, o 
fornecimento/entrega dos serviços por dia e por nota de empenho.
Atrasar a execução injustificadamente, por empenho e por dia.
Executar o serviço em desacordo com as especificações do edital e proposta sem motivo 
justificado, por ocorrência. 
Executar o serviço em desconformidade com a descrita no edital, por ocorrência.
Fornecer informação pérfida de serviço ou substituição de material, por ocorrência. 
Der causa à inexecução total do objeto do contrato.
AINDA, DEIXAR DE: 
Zelar pelas instalações do Município no momento da entrega, por ocorrência.
Cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão fiscalizador, por ocorrência.
Manter a documentação de habilitação atualizada; por item, por ocorrência.
Cumprir determinação da FISCALIZAÇÃO para controle de acesso de seus funcionários, por 
ocorrência. 
Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não previstos nesta tabela de multas, 
após reincidência formalmente notificada pelo órgão fiscalizador, por 

 
PARÁGRAFO QUARTO - A somatória das multas previstas nas tabelas acima não poderá ultrapassar ao 
percentual de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato.

 
PARÁGRAFO QUINTO - No caso de atraso por mais de 30 (trinta) di
aplicadas por atraso ou inadimplemento ultrapassarem o percentual de 20% (vinte por cento) do valor total 
do contrato, fica facultado ao Município de Francisco Beltrão/PR reconhecer a ocorrência das hipóteses de 
cancelamento do contrato. 
 
PARÁGRAFO SEXTO - O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA.
 
PARÁGRAFO SÉTIMO - Se os valores das faturas forem insuficientes, fica a CONTRATADA obrigada a 
recolher a importância devida no prazo de 30 (trinta)
 
PARÁGRAFO OITAVO - A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 
sanções. 
 
PARÁGRAFO NONO - Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela 
CONTRATADA ao CONTRATANTE, es
 
PARÁGRAFO DÉCIMO - As sanções administrativas serão aplicadas em procedimento administrativo 
autônomo, garantindo-se o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando
previsto na Lei nº 8.666/1993. 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO 
consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de 
transgressões por parte do CONTRATANTE, levando e
CONTRATANTE, bem como os danos causado à Administração, observando o princípio da 
proporcionalidade e da razoabilidade.
 
PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO 
prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 (Lei Anticorrupção), 
como ato lesivo à administração pública nacional, cópias do processo administrativo necessárias à 
apuração da responsabilidade da empresa 
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 

MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO
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20% sobre o valor total do contrato. 

Da classificação das infrações por gravidade (GRAU): 

DESCRIÇÃO DA GRAVIDADE OCORRIDA 
Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão corporal ou 
consequências letais, por ocorrência. 
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, o 
fornecimento/entrega dos serviços por dia e por nota de empenho. 
Atrasar a execução injustificadamente, por empenho e por dia. 
Executar o serviço em desacordo com as especificações do edital e proposta sem motivo 

tar o serviço em desconformidade com a descrita no edital, por ocorrência. 
Fornecer informação pérfida de serviço ou substituição de material, por ocorrência. 
Der causa à inexecução total do objeto do contrato. 

instalações do Município no momento da entrega, por ocorrência. 
Cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão fiscalizador, por ocorrência.
Manter a documentação de habilitação atualizada; por item, por ocorrência. 

determinação da FISCALIZAÇÃO para controle de acesso de seus funcionários, por 

Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não previstos nesta tabela de multas, 
após reincidência formalmente notificada pelo órgão fiscalizador, por item e por ocorrência.

A somatória das multas previstas nas tabelas acima não poderá ultrapassar ao 
percentual de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato. 

No caso de atraso por mais de 30 (trinta) dias, ou de o somatório das multas 
aplicadas por atraso ou inadimplemento ultrapassarem o percentual de 20% (vinte por cento) do valor total 

, fica facultado ao Município de Francisco Beltrão/PR reconhecer a ocorrência das hipóteses de 

O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA.

Se os valores das faturas forem insuficientes, fica a CONTRATADA obrigada a 
recolher a importância devida no prazo de 30 (trinta) dias, contados da comunicação oficial.

A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 

Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela 
CONTRATADA ao CONTRATANTE, este será encaminhado para inscrição em dívida ativa.

As sanções administrativas serão aplicadas em procedimento administrativo 
se o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em 
consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de 
transgressões por parte do CONTRATANTE, levando em consideração todos os atos celebrados com o 
CONTRATANTE, bem como os danos causado à Administração, observando o princípio da 
proporcionalidade e da razoabilidade. 

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Se durante o processo de aplicação de penalidade, houver indíc
prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 (Lei Anticorrupção), 
como ato lesivo à administração pública nacional, cópias do processo administrativo necessárias à 
apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 
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GRAU 
Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão corporal ou 

5 

Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, o 
3 

2 
Executar o serviço em desacordo com as especificações do edital e proposta sem motivo 

4 

2 
Fornecer informação pérfida de serviço ou substituição de material, por ocorrência.  2 

7 
 
1 

Cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão fiscalizador, por ocorrência. 1 
1 

determinação da FISCALIZAÇÃO para controle de acesso de seus funcionários, por 
2 

Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não previstos nesta tabela de multas, 
item e por ocorrência. 

2 

A somatória das multas previstas nas tabelas acima não poderá ultrapassar ao 

as, ou de o somatório das multas 
aplicadas por atraso ou inadimplemento ultrapassarem o percentual de 20% (vinte por cento) do valor total 

, fica facultado ao Município de Francisco Beltrão/PR reconhecer a ocorrência das hipóteses de 

O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA. 

Se os valores das faturas forem insuficientes, fica a CONTRATADA obrigada a 
dias, contados da comunicação oficial. 

A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 

Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela 
te será encaminhado para inscrição em dívida ativa. 

As sanções administrativas serão aplicadas em procedimento administrativo 
se o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento 

A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em 
consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de 

m consideração todos os atos celebrados com o 
CONTRATANTE, bem como os danos causado à Administração, observando o princípio da 

Se durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de 
prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 (Lei Anticorrupção), 
como ato lesivo à administração pública nacional, cópias do processo administrativo necessárias à 

deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 
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Administrativo de Responsabilização 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO 
consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional nos termos da Lei nº 12.846/2013, seguirão 
seu rito normal na unidade administrativa.
 
PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO 
processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 
Pública Municipal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de 
agente público.  
 
PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO -
causados pela conduta do licitante, o Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, 
conforme artigo 419 do Código Civil.
 
PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO - As p

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA 

 
A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões 
contratuais que se fizerem necessárias em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
Contrato. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA 
 

O presente contrato poderá ser rescindido de pleno direito pelo 
notificação Judicial da CONTRATADA
a) infringência de qualquer obrigação ajustada.
b) liquidação amigável ou judicial, concordata ou falência da
c) se a CONTRATADA, sem prévia autorização do 
qualquer direito decorrente deste contrato.
d)  os demais mencionados no Artigo 78 da Lei n° 8.666/93.
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA
esta vier a sofrer em decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais.
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Caso ocorra a rescisão do Contrato, o 
CONTRATADA, apenas os valores dos

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA 

 
O presente instrumento contratual rege
suas alterações posteriores, na Lei nº 8.078, d
Civil Brasileiro, no Código Comercial Brasileiro e em outros referentes ao objeto, ainda que não explicitadas.

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA 

 
A troca eventual de documentos e cartas entre o 
protocolo. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos ou cartas.

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA 

 
Uma vez firmado, o extrato do presente Contrato será publicado no periódico dos Atos Oficiais do Município 
de Francisco Beltrão-Pr., pelo CONTRATANTE
8.666/93. 

 
CLÁUSULA 

 
Fica assegurado a Prefeitura Municipal de Francisco Beltrão o direito de revogar a licitação por razões de 
interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá
vícioinsanável. 
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Administrativo de Responsabilização – PAR. 

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 
consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional nos termos da Lei nº 12.846/2013, seguirão 
seu rito normal na unidade administrativa. 

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos 
processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 
Pública Municipal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de 

- Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos 
causados pela conduta do licitante, o Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, 
conforme artigo 419 do Código Civil. 

As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

VIGÉSIMA QUARTA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões 
contratuais que se fizerem necessárias em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - DA RESCISÃO 

ontrato poderá ser rescindido de pleno direito pelo CONTRATANTE, independentemente de 
CONTRATADA, nas seguintes hipóteses: 

gência de qualquer obrigação ajustada. 
b) liquidação amigável ou judicial, concordata ou falência da CONTRATADA. 

, sem prévia autorização do CONTRATANTE, transferir, caucionar ou transacionar 
qualquer direito decorrente deste contrato. 
d)  os demais mencionados no Artigo 78 da Lei n° 8.666/93. 

CONTRATADA, indenizará o CONTRATANTE por todos os prejuízos que 
esta vier a sofrer em decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais.

Caso ocorra a rescisão do Contrato, o CONTRATANTE
, apenas os valores dos materiais entregues e aceitos até a data respectiva.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei nº 8.666, de 21.06.1993 e 
suas alterações posteriores, na Lei nº 8.078, de 11.09.1990 – Código de Defesa do Consumidor, no Código 
Civil Brasileiro, no Código Comercial Brasileiro e em outros referentes ao objeto, ainda que não explicitadas.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS

A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA
protocolo. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos ou cartas.

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA – DA PUBLICIDADE 

Uma vez firmado, o extrato do presente Contrato será publicado no periódico dos Atos Oficiais do Município 
CONTRATANTE, em cumprimento ao disposto no art. 61, § 1º, da Lei 

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA - DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO

Fica assegurado a Prefeitura Municipal de Francisco Beltrão o direito de revogar a licitação por razões de 
interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá
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amento das demais infrações administrativas não 
consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional nos termos da Lei nº 12.846/2013, seguirão 

ere no seguimento regular dos 
processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 
Pública Municipal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de 

Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos 
causados pela conduta do licitante, o Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, 

enalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões 
contratuais que se fizerem necessárias em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

, independentemente de 

, transferir, caucionar ou transacionar 

por todos os prejuízos que 
esta vier a sofrer em decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais. 

CONTRATANTE, pagará à 
materiais entregues e aceitos até a data respectiva. 

DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

se pelas disposições expressas na Lei nº 8.666, de 21.06.1993 e 
Código de Defesa do Consumidor, no Código 

Civil Brasileiro, no Código Comercial Brasileiro e em outros referentes ao objeto, ainda que não explicitadas. 

DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS 

CONTRATADA será feita por meio de 
protocolo. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos ou cartas. 

 

Uma vez firmado, o extrato do presente Contrato será publicado no periódico dos Atos Oficiais do Município 
, em cumprimento ao disposto no art. 61, § 1º, da Lei 

ULAÇÃO 

Fica assegurado a Prefeitura Municipal de Francisco Beltrão o direito de revogar a licitação por razões de 
interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em virtude de 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na 
nulidade dos atos que diretamente deledependam.
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade 
competente indicará expressamente os 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 
Administração. 
 
PARÁGRAFO QUARTO - A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos 
jurídicos que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos.
 
PARÁGRAFO QUINTO - Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse 
público ou aos demaisinteressados.
 
PARÁGRAFO SEXTO - A revogação ou anulaçã
assegurado o contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e 
devidamentefundamentado. 

 
PARÁGRAFO SÉTIMO - A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Muni
de Francisco Beltrão. 
 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA 
 

Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais:
a) Em ocorrendo a rescisão do presente contrato, em razão do inadimplemento de obrigações da 
CONTRATADA, esta ficará impedida de participar de novos contratos com o 
sofrerá as penalidades previstas no Artigo n° 87 da Lei 8.666/93.
b) A CONTRATADA assume exclusiva e integral responsabilidade pelo cumprimento de todas as 
obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista, previdenciária, 
comercial, civil, penal ou fiscal, inexistindo solidariedade do 
encargos, inclusive os que eventualmente advirem de prejuízos causados a ter
c) O presente contrato será encaminhado por via eletrônica, através da plataforma 1DOC, para o endereço 
de e-mail disponibilizado pela licitante na fase de habilitação, competindo à CONTRATADA a 
providenciando a devolução do documento p
assinada destinada à CONTRATADA será disponibilizada pelo CONTRATANTE na mesma plataforma 
1DOC. 

 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA 

As partes declaram conhecer as normas de 
elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal nº 8.429/1992), a Lei Federal nº 12.846/2013 e seus 
regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das partes p
dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer 
que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, 
compensação, vantagens financeiras ou benefí
que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico 
financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato
garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma
 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA 
 

As condições estabelecidas no edital 
CONTRATADA, são partes integrantes deste instrumento, independentemente de transcrição.
 
PARÁGRAFO ÚNICO - Serão incorporados a este contrato, mediante termos aditivos quaisquer 
modificações que venham a ser necessários durante a sua vigência, decorrentes das ob
pelo CONTRATANTE e CONTRATADA
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declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na 
nulidade dos atos que diretamente deledependam. 

Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade 
competente indicará expressamente os atos a que ela seestende. 

A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 

A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos 
ntrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos.

Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse 
público ou aos demaisinteressados. 

A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e 

A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Muni

CLÁUSULA TRIGÉSIMA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais: 
a) Em ocorrendo a rescisão do presente contrato, em razão do inadimplemento de obrigações da 

, esta ficará impedida de participar de novos contratos com o CONTRATANTE
sofrerá as penalidades previstas no Artigo n° 87 da Lei 8.666/93. 

assume exclusiva e integral responsabilidade pelo cumprimento de todas as 
rentes da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista, previdenciária, 

comercial, civil, penal ou fiscal, inexistindo solidariedade do CONTRATANTE 
encargos, inclusive os que eventualmente advirem de prejuízos causados a terceiros.

presente contrato será encaminhado por via eletrônica, através da plataforma 1DOC, para o endereço 
mail disponibilizado pela licitante na fase de habilitação, competindo à CONTRATADA a 

providenciando a devolução do documento por correio eletrônico, através da mesma plataforma. A via 
assinada destinada à CONTRATADA será disponibilizada pelo CONTRATANTE na mesma plataforma 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
 

As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre 
elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal nº 8.429/1992), a Lei Federal nº 12.846/2013 e seus 
regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das partes p
dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer 
que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, 
compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento 
que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico 
financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato
garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA- DAS PARTES INTEGRANTES

As condições estabelecidas no edital nº 37/2023 – Pregão Eletrônico e na proposta apresentada pela 
, são partes integrantes deste instrumento, independentemente de transcrição.

Serão incorporados a este contrato, mediante termos aditivos quaisquer 
modificações que venham a ser necessários durante a sua vigência, decorrentes das ob

CONTRATADA, tais como a prorrogação de prazos e normas gerais de serviços.
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declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na 

Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade 

A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 

A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos 
ntrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos. 

Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse 

o será precedida de procedimento administrativo, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e 

A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

a) Em ocorrendo a rescisão do presente contrato, em razão do inadimplemento de obrigações da 
CONTRATANTE, bem como 

assume exclusiva e integral responsabilidade pelo cumprimento de todas as 
rentes da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista, previdenciária, 

 relativamente a esses 
ceiros. 

presente contrato será encaminhado por via eletrônica, através da plataforma 1DOC, para o endereço 
mail disponibilizado pela licitante na fase de habilitação, competindo à CONTRATADA a assinatura, 

or correio eletrônico, através da mesma plataforma. A via 
assinada destinada à CONTRATADA será disponibilizada pelo CONTRATANTE na mesma plataforma 

DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre 
elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal nº 8.429/1992), a Lei Federal nº 12.846/2013 e seus 
regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, 
dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer 
que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, 

cios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento 
que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico 
financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo 
garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma 

DAS PARTES INTEGRANTES 

Pregão Eletrônico e na proposta apresentada pela 
, são partes integrantes deste instrumento, independentemente de transcrição. 

Serão incorporados a este contrato, mediante termos aditivos quaisquer 
modificações que venham a ser necessários durante a sua vigência, decorrentes das obrigações assumidas 

, tais como a prorrogação de prazos e normas gerais de serviços. 
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CLÁUSULA TRIGÉSIMA 
 
A fiscalização do presente Contrato ficará a cargo do Secretário Municipal de Administração, 
ANTONIO CARLOS BONETTI, inscrito no CPF/MF sob o nº 340.177.479
4/PR. 

A fiscalização de execução será exercida pelo Setor de
Administração, e-mail: patrimonio@franciscobelt
conformidade dele com as especificações técnicas dispostas no mesmo
CONTRATADA, assim como solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem 
verificadas, as quais, se não sanadas no prazo estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à 
CONTRATADA, para aplicação das penalidades cabíveis.
 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA 
 

As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias (imp
igual teor e forma, na presença das 02(duas) testemunhas abaixo, obrigando
ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo a Comarca de Francisco 
Beltrão, estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da 
disso é obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificações, citação inicial e 
outras em direito permitidas neste referido foro.

 

Francisco 
 
 

CLEBER FONTANA 
CPF Nº 020.762.969-21 

PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATANTE 

 
 
TESTEMUNHAS:  
 
 

ANTONIO CARLOS BONETTI
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CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA – DA FISCALIZAÇÃO

A fiscalização do presente Contrato ficará a cargo do Secretário Municipal de Administração, 
ANTONIO CARLOS BONETTI, inscrito no CPF/MF sob o nº 340.177.479-49 e portador do RG nº 2.016.966

 
A fiscalização de execução será exercida pelo Setor de Gestão deFrota, da Secretaria Municipal de 

nio@franciscobeltrao.com.br, telefone (46) 3520-2156
conformidade dele com as especificações técnicas dispostas no mesmo, junto ao representante da 

, assim como solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem 
s, as quais, se não sanadas no prazo estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à 

, para aplicação das penalidades cabíveis. 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUARTA – DA SUCESSÃO E DO FORO

As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias (impressas por sistema eletrônico de dados) de 
igual teor e forma, na presença das 02(duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, 
ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo a Comarca de Francisco 

tado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA
disso é obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificações, citação inicial e 
outras em direito permitidas neste referido foro. 

 

Francisco Beltrão, 13 de abril de 2023. 

 GENTE SEGURADORA S/A

 CONTRATADA

 MARELO WAIS

 CPF Nº 632.005.380

ANTONIO CARLOS BONETTI  MARCOS RONALDO KOERICH
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DA FISCALIZAÇÃO 

A fiscalização do presente Contrato ficará a cargo do Secretário Municipal de Administração, Senhor 
49 e portador do RG nº 2.016.966-

, da Secretaria Municipal de 
2156, a fim de verificar a 

junto ao representante da 
, assim como solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem 

s, as quais, se não sanadas no prazo estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à 

DA SUCESSÃO E DO FORO 

ressas por sistema eletrônico de dados) de 
se por si e seus sucessores, 

ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo a Comarca de Francisco 
CONTRATADA, que em razão 

disso é obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificações, citação inicial e 

GENTE SEGURADORA S/A 

CONTRATADA 

MARELO WAIS 

CPF Nº 632.005.380-15 

MARCOS RONALDO KOERICH 


